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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO DOS 
CONTADORES MUNICIPAIS DE SÃO PAULO – 24/05/2018 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, Ano do Jubileu 
de Carvalho da ACMSP – Associação dos Contadores Municipais de São Paulo, quinta-
feira, com início às 17h:30m, reuniram-se em sua sede social, na Rua Barão de 
Itapetininga, 255 - 8º andar, os Membros da Diretoria Executiva da ACMSP. Estavam 
presentes: Francisco Ernane Ramalho Gomes – Presidente, Honorino Alves da Cruz – 
Vice-Presidente, João Antonio Buzzo – Secretário, Maria Fátima de Lima Nakamaru – 
Diretora Administrativa e de Patrimônio e Vitória Gambale – Diretora de Eventos e de 
Aposentados. Ausentes: Carlos Alberto Reuter – 1º. Tesoureiro e Armando Bento 
Lamas – 2º. Tesoureiro. Estava presente o Associado e Advogado Dr. Vicente José de 
Souza e os trabalhos foram abertos pelo Presidente, Senhor Ernane, seguindo a pauta 
do dia, a saber: 1) – Leitura e aprovação da Ata da reunião anterior, de 19/04/2018.  
2) – Ação Judicial de reajuste salarial – O Senhor Presidente agradeceu pela presença 
do Dr. Vicente, que vem trazer uma proposta de Ação Judicial contra a 
Municipalidade, de reajuste salarial, baseada no Artigo 92-II da LOM-SP – Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, por ser de seu entendimento que esse 
dispositivo é auto aplicável quando diz que “Será assegurada a proteção da 
remuneração, a qualquer título, dos servidores públicos contra os efeitos 
inflacionários, inclusive com a correção monetária dos pagamentos em atraso;”. Ou 
seja, não requer nenhuma outra lei para a sua aplicação na prática. Também entende 
que o limite das Despesas de Pessoal em Relação às Receitas Correntes não interfere 
no Judiciário e a Prefeitura que encontre a solução. Disse também o Dr. Vicente que 
já tem esquematizado até a Terceira Instância conforme os resultados da Ação. A 
Ação terá como autora a ACMSP que, conforme seu Estatuto Social, tem competência 
e legitimidade para tal. Será dado como valor da causa a importância de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), com custo de 1,00% (um por cento) mais guias de taxas. 
Só será beneficiado aquele que for Associado até a data do ingresso e distribuição da 
Ação e em tendo ganho de causa os honorários advocatícios serão de 20% (vinte por 
cento) do valor de cada beneficiado. Concordado em se dar o ingresso daqui a cerca 
de 30 (trinta) dias, será entregue ao Advogado a documentação necessária como: 
Estatuto, Ata de Eleição, Documentos do Senhor Presidente e uma Relação com os 
nomes dos Associados com os correspondentes CPF’s – Cadastros de Pessoas Físicas e 
RF’s – Registros Funcionais da PMSP – Prefeitura do Município de São Paulo. 3) – 
Curso Preparatório para o Concurso Público para Contadores (QAA – Quadro de 
Analistas da Administração Pública Municipal – Ciências Contábeis) – Informa o 
Senhor Ernane que o Coordenador da FECAP – Fundação Escola de Comércio Álvares 
Penteado já montou uma equipe de Professores para ministrar o Curso Preparatório, 
formada por ele, Senhor José Orcélio Nascimento – Especialista em Contabilidade 
Pública, Senhor Carlos Antonio dos Santos Capler – com experiência em cursinhos, 
Senhor Valmir Leôncio – nosso associado, servidor do TCM e Professor da Escola de 
Contas do TCM-SP – Tribunal de Contas do Município de São Paulo, Senhor Cássio 
Rogério Siqueira –formado em Direito Constitucional e Administrativo, voltado para a 
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área pública, Senhora Fabiana Ferreira Pascoaloto – da FECAP e do CRC-SP – Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, especialista em Gestão Pública e o 
Senhor Marcos Takeo Osaki – Professor da FECAP e que também ministra aulas no 
TCM-SP. Será um Curso de 3 (três) meses ou mais acelerado se o Concurso for 
realizado antes disso, com aulas das 19,00   às 21,45 horas e terá material disponível 
on-line. Foi fixado o valor a cobrar de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) em 3 (três) 
parcelas de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para não Associados e a metade desse 
valor para quem for Associado ou se Associar até a data do início do Curso. Também 
será marcada uma Aula de Apresentação para os interessados, que já são mais de 40 
(quarenta). Será analisada e providenciada a melhor forma para serem realizados os 
pagamentos, que possivelmente será a compra de uma maquininha para cartão de 
débito/crédito. 4) – “Amicus Curiae” – Fiscalização de Contratos – O SINDAF/SP – 
Sindicato dos Auditores Fiscais-Tributários do Município de São Paulo está entrando 
com uma Ação contra a PMSP no sentido de afirmar que o AFTM – Auditor Fiscal 
Tributário Municipal não tem condições de fiscalizar contratos firmados pela 
Municipalidade com Terceiros. Como esses contratos sempre envolvem 
Contabilidade, os membros da Diretoria do SINDAF perguntaram se a ACMSP teria 
interesse de entrar no processo. Analisada a questão, a Senhora Vitória, que trabalha 
diretamente com execução orçamentária, disse que a legislação está certa e que o  
Fiscal designado para fiscalizar um contrato é obrigado a olhar tudo para depois o 
Contador fazer a Liquidação e a mesma não concorda que esse encargo recaia sobre 
o Contador 

. O Senhor Ernane acrescentou que o ingresso nessa Ação poderá tanto trazer 
resultado bom, se livrar também o Contador do encargo, como ruim, se a missão cair 
nas costas dos Contadores. 5) – Outros assuntos -   Nenhuma matéria foi abordada 
para este item. Terminados os itens da pauta, perguntado e ninguém mais querendo 
fazer o uso da palavra, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, tendo eu, 
João Antonio Buzzo, Secretário, lavrado a presente Ata, a qual, lida e achada 
conforme, vai por mim assinada, ________________________________, e pelo 
Senhor Presidente Francisco Ernane Ramalho Gomes 
________________________________. 
 
============= 

 
------------------------------ 

João Antonio Buzzo 
Secretário 

 
 


